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I\rEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

GNPJ/CPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÀo EsTADUAL:

FoxE: (94) 3424-3241 pRocEssoNo: 898212022-59

EMAIL:

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADf,: Rodovia BR-319, km 519,10 nas coordenadas
geográÍicas: 06024'14,6í" S e 62050'38,54" W, Tapauá-AM.

FINALTDADE: Construção Civil (Umectação de via)

CoNsuMo/ÁREA ALÀcADÂ: '16 m3/dia

vALrD^DE: 02 ANos

Estâ Declâração não dispensa e nem substitui nenhum documetrto exigido pela t egislação Federal,
Eslâduâl e Municipal.
O uso da água cslri dentro dos liÍ[itrs estâbelecidos como de uso insignificante constàntes na

Ilesolução n'' 02 dc 2016 do Conselho llstadual de Rccursos Hídricos - C IIRH.
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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',019t22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regúamentada pela PoÍaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20. janeiro 2017. concedê a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»ÉNcr.q: Rodovia PA 287, km 92, sino, Zona Suburbana,
Redenção-PA.
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